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PROJETO DE LEI CM 107/2009
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.220, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GARÇA

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 3.220, de 23 de dezembro de 1997 – Código Tributário do Município de Garça, e suas alterações, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 193. O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado ao contribuinte em até 10 (dez) parcelas mensais, sendo que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez) reais, devendo a data de vencimento de cada parcela  ser fixada por Decreto do Executivo.
...

ANEXO II

TABELA C

	PADRÕES
	ÍNDICE
	VALOR DA CONSTRUÇÃO POR ZONA E POR METRO QUADRADO – R$.

	
	
	1ª ZONA (100%)
	2ª ZONA (85%)
	3ª ZONA (70%)
	4ª ZONA (55%)

	TIPO 6
	TIJOLOS FINA
	100%
	334,73
	284,51
	234,31
	184,08

	TIPO 1
	TIJOLOS ÓTIMA
	85%
	284,52
	241,83
	199,16
	156,48

	TIPO 2
	TIJOLOS BOA
	70%
	234,31
	199,13
	163,99
	128,85

	TIPO 3
	TIJOLOS MÉDIA
	50%
	167,34
	142,22
	117,12
	92,03

	TIPO 2
	MAD.PRÉ FABRICADA
	70%
	234,31
	199,13
	163,99
	128,85

	TIPO 4
	MADEIRA BOA
	20%
	66,91
	56,86
	46,83
	36,79

	TIPO 5
	MADEIRA MÉDIA
	10%
	33,44
	28,41
	23,40
	18,38


TERRITORIAL POR METRO QUADRADO
	ZONA
	
	R$.

	1ª ZONA
	...................................................................
	28,87

	2ª ZONA
	...................................................................
	10,66

	3ª ZONA
	...................................................................
	3,80

	4ª ZONA
	...................................................................
	1,91


Os valores constantes da Tabela supra, que terá vigor a partir de 1º de janeiro de 2010, correspondem aos valores utilizados para atualização dos valores venais no exercício de 2009, reajustados em 4.1666% - (variação do IPCA-IBGE – período de Novembro/2008 a Outubro/2009 – Artigo 352 – parágrafo único, inciso I, da Lei 3.220/97 – CTM, com redação da Lei 4.181/2008).
...

ANEXO IV

DAS TARIFAS:

...

V – De Expediente e Serviços Diversos:

a) - emissão de documentos;

b) – expedição de alvarás;

c) - aprovação de arruamento e loteamentos, serviços e cadastros;

d) – inscrição e alteração em inscrições municipais;

e) - numeração de prédios; 

f) - alinhamento e nivelamento;

g) - apreensão, depósito, instalação e remoção de bens, mercadorias e animais;
h) - erradicação de árvores; 

i) – vistoria e fiscalização.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 18 de dezembro de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
Ofício nº. 1346/2009

Garça, 18 de dezembro de 2009.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 087/2009
Senhora Presidenta,
Nobres Edis:
Através do presente estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 087/2009, através do qual estamos propondo a alteração da Lei Municipal nº 3.220/1997 - Código Tributário Municipal.

A partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2010, os valores da Tabela “C”, do Anexo II, da Lei Municipal nº 3.220/97 e suas alterações – Código Tributário Municipal – que servem de base para apuração do valor venal dos imóveis urbanos da Sede do Município e do Distrito de Jafa, serão atualizados monetariamente.
Desta forma, a atualização do IPTU para o ano de 2010 será de 4.1666%, correspondente apenas a variação do IPCA-IBGE do período de novembro de 2008 a outubro de 2009.
Embora o IPTU tenha ficado por muitos anos sem correção, o que pode caracterizar infração às normas legais vigentes, a atual Administração está propondo apenas a correção do último ano a fim de não penalizar o contribuinte pelos anos acumulados.
O IPTU, por natureza e expressa disposição constitucional, deve ser cobrado respeitando o princípio da capacidade contributiva do munícipe. Por isso, no próximo ano, a Administração Municipal pretende fazer um estudo aprofundado do tema, objetivando a justa cobrança do tributo.
No presente Projeto de Lei, estamos também alterando o artigo 193, do CTM, onde o lançamento do Imposto Predial e Territorial será lançado ao contribuinte em até 10 (dez) parcelas mensais, e, alterando, ainda, o inciso V do anexo IV, suprimindo a antiga redação da alínea “b”, em razão de ser de questionável constitucionalidade.
Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
